
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

f. 82/10/722 SEPLANG/DEXPE/GP Novo Hamburgo, 11 de dezembro de 2009.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI.

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. É com grata satisfação que nos dirigimos à presença de Vossas Senhorias com
a finalidade de remeter, buscando sua análise e devida aprovação, Projeto de Lei que
"Concede auxílio financeiro a entidades que menciona, e dá outras providências".

2. O Programa Nacional da Alimentação Escolar (PNAE) é o maior programa de
alimentação escolar em atividade no Brasil. Esse programa é responsável pela alimentação
dos alunos das escolas de educação infantil e ensino fundamental da rede pública durante o
ano letivo. Em situações especiais atende a alunos de entidades filantrópicas.

3. O objetivo do PNAE é suprir no mínimo 15% das necessidades nutricionais
diárias dos alunos, contribuir para uma melhor aprendizagem, favorecer a formação de bons
hábitos alimentares em crianças e adolescentes, tudo isso dentro do espírito de uma política de
segurança alimentar e nutricional.

4. Em virtude da dificuldade de acompanhare supervisionar o PNAEnas escolas
filantrópicas, devido às diferentes realidades e necessidades comparadas a nossa rede escolar
entendemos que os recursos financeiros sejam repassados diretamente às entidades
filantrópicas, uma vez que assim sendo estas terão autonomia para utilizar os recursos
provenientes do PNAE de acordo com suas necessidades.

5. Nesse sentido .0 presente projeto de lei visa regulamentar o .repasse de auxílio
financeiro oriundo do Programa nacional de Alimentação Escolar às entidades filantrópicas
conveniadas com o poder público municipal.

6. Valemo-nos do ensejo p tempo em que formulamos agradecimentos;
reiterar protestos de distinta consideraç- e vivo apreço.

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"


